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APRESENTAÇÃO 
 

 

 

A Programação Anual de Saúde – PAS é um instrumento 

de gestão que visa explicitar as ações a serem realizadas no respectivo ano, 

com base nos indicadores e metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde 

– PMS 2022 a 2025 do Município de Balsa Nova, Relatórios de Prestações de 

Contas Quadrimestrais do município, Relatório Anual de Gestão e resultados dos 

indicadores pactuados. A Programação Anual de Saúde operacionaliza as 

intenções expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas 

do Plano Municipal de Saúde. Com objetivo de assegurar o cumprimento do 

PMS 2022 - 2025, a Secretaria Municipal de Saúde – SMS apresentou a 

Proposta de Programação Anual para o ano de 2025 ao Conselho Municipal de 

Saúde do Município de Balsa Nova em Reunião Ordinária em 03 de abril de 

2025. 

 

Balsa Nova, 03 de abril de 2025 
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OBJETIVOS, DIRETRIZES, INDICADORES E METAS 

 

 

• As Diretrizes expressam ideais de realização e 

delimitam escolhas prioritárias do Plano, definidas em função das 

características epidemiológicas, da organização dos serviços, do sistema 

de saúde e dos marcos da Política de Saúde. As diretrizes indicam as linhas 

de ação a serem seguidas, num enunciado-síntese.  

• O (s) Objetivo (s) de cada Diretriz representa (m) os 

resultados desejados com a Diretriz, “o que se quer”, “o que se pretende” 

a fim de superar, reduzir, eliminar, prevenir ou controlar os problemas 

identificados. Isso em coerência com as políticas de governo e com a 

viabilidade política, econômica, técnica e institucional.  

• A (s) Meta (s) especifica (m) a magnitude da mudança 

desejada ou o (s) resultado(s) visado(s) com o Objetivo. Um mesmo 

Objetivo pode apresentar mais de uma meta, em função da relevância 

destas para o seu alcance. Ao estabelecer uma Meta, deve-se considerar o 

estágio de referência inicial ou a situação atual que se deseja modificar, o 
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ponto de partida – de onde se está para onde se quer chegar. Isso constitui 

a Linha de Base.  

• O Indicador é uma variável que representa uma meta, 

em geral numérica (número absoluto ou índice/relação: percentual, taxa, 

coeficiente, razão). Permite mensurar as mudanças propostas e 

acompanhar o alcance das mesmas. 
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Região de Saúde: 2ª RS Metropolitana  

Período do Plano de Saúde: 2022-2025  

Status da PAS:  

 

RELAÇÃO DE DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS ANUALIZADAS E INDICADORES 
DIRETRIZ Nº1 –Garantia do acesso da população a serviços de saúde de qualidade por meio da Atenção Primária à Saúde. 

 

OBJETIVO Nº 1.1 –Fortalecer a Atenção Primária à através da adequação da estrutura física das Unidades Básicas de Saúde. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidad

e de 

Medida 

Subfunções da Saúde:             

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.1.1 Construir uma nova Unidade Básica de 

Saúde no Distrito do Bugre. * 

Percentual de 

execução da obra 

0 2021 Percentual 100% % 0 

Ação Nº 1 Contratação de empresa para estudo técnico e projeto de fundação. 

1.1.2 Construir uma nova Unidade Básica de 

Saúde de atendimento misto funcionamento 

24 horas no Bairro Rodeio Chapada. * 

Percentual de 

execução da obra 

0 2021 Percentual 100% % 0 

  

1.1.3 Ampliar a Unidade Básica de Saúde Itambé 

no Bairro Jardim Serrinha. * 

Percentual de 

execução da obra 

0 2021 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar estudo técnico da estrutura da Unidade Básica de Saúde para avaliar a possibilidade de ampliação. 
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1.1.4 Reformar e realizar a manutenção predial 

das Unidades Básicas de Saúde e Academia 

da Saúde. * 

Número de UBSs 

reformadas e/ou 

com manutenção 

realizadas 

 

 

 

0 2021 Número 
absoluto 

7 Nº 7 

Ação Nº 1 Adquirir material necessário para realizar a manutenção e pequenas reformas nos prédios destinados a academia da saúde e unidades básicas. 

OBJETIVO Nº 1.2 - Fortalecer a Atenção Primária à Saúde como coordenadora do cuidado e ordenadora da Rede de Atenção à Saúde. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:             

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.2.1 Manter em 100% a cobertura populacional 

estimada pelas equipes de Atenção Primária 

em Saúde. ** 

Percentual de 
cobertura populacional 

estimada pelas equipes 

de Atenção Primária à 
Saúde 

100% 2021 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Manter atendimento médico e de enfermagem 40 horas nas Unidades Básicas de Saúde. 

Ação Nº 2 Manter a adesão ao Programa Mais Médicos 

Ação Nº 3 Manter profissionais médicos através de concurso público ou contratação de empresa fornecedora do serviço. 

Ação Nº 4 Reabertura da Unidade de Saúde Elisabeth Nascimento 

1.2.2 Contratar Agentes Comunitários de Saúde 

para preencher 100% das microáreas 

descobertas. * 

Percentual de vagas 

preenchidas 
75% 2021 Percentual 100% % 0 

Ação Nº 1 Realizar concurso público para a contratação de Agentes Comunitários para as microáreas descobertas. 

1.2.3 Garantir a manutenção dos equipamentos 

médicos e de enfermagem através da 

contratação de empresa especializada. * 

Contrato realizado 1 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 

Ação Nº 1 Manter ou realizar licitação para a contratação de empresa que realiza a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

1.2.4 Garantir a manutenção predial de 100% das 

Unidades Básicas de Saúde. * 

Manutenção realizada 100% 2020 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Adquirir material necessário para realizar a manutenção e pequenas reformas nos prédios destinados a academia da saúde e unidades básicas. 

OBJETIVO Nº 1.3 - Fortalecer as ações de promoção da saúde com foco nos temas prioritários da política nacional de promoção da saúde (PNPS) 
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Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unid

ade 

de 

Medi

da 

Subfunções da Saúde:             

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.3.1 Fazer adesão à linha de cuidado específica 

para controle, tratamento e prevenção da 

obesidade implantada pela Secretaria 

Estadual de Saúde. * 

Linha de cuidado para 

controle, tratamento e 
prevenção da 

obesidade da SESA 

implantada 

0 2021 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Participação no processo de construção da Linha de cuidado do Sobrepeso e Obesidade junto com a SESA/PR. 

Ação Nº 2 Implantar no município a linha de cuidado.  

1.3.2 Aumentar em 10% o registro no Sistema 

Nacional de Vigilância Alimentar e 

Nutricional (Sisvan) do estado nutricional 

de crianças, adolescentes, gestantes, adultos 

e idosos. * 

Percentual de 

cobertura de 

acompanhamento 
nutricional no Sisvan 

0 2021 Percentual 10% % 10% 

Ação Nº 1 Capacitar os profissionais da atenção primária referente à avaliação antropométrica e preenchimento no prontuário eletrônico. 

Ação Nº 2 Realizar capacitação para os profissionais da atenção primária quanto ao preenchimento de marcadores de consumo alimentar no prontuário eletrônico. 

1.3.3 Implantar em todas as Unidades Básicas de 

Saúde com ESF, o Programa de Controle do 

Tabagismo. * 

Número de UBS com 
o programa 

implantado 

1 2021 Nº absoluto 4 Nº 4 

Ação Nº 1 Capacitar profissionais para o Programa de Controle do Tabagismo via estado. 

Ação Nº 2 Realizar campanhas de sensibilização para novas inscrições nos grupos de tabagismo. 

Ação Nº 3 Realizar sensibilização a partir de materiais gráficos sobre a cessação do tabaco. 

1.3.4 Atingir 95% de acompanhamento das 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família pelas Unidades Básicas de Saúde. 

** 

 

Cobertura de 

acompanhamento das 

condicionalidades de 

Saúde do Programa 

Bolsa 

Família 

58,38% 2020 Percentual 95% % 95% 

Ação Nº 1 Realizar Mutirões de Pesagem das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família pelas Unidades Básicas de Saúde em dias e horários alternativos. 

Ação Nº 2 Realizar capacitação para os profissionais de saúde sobre as condicionalidades e migração de dados de Saúde do PAB.  

Ação Nº 3 Realização de palestras e eventos com os beneficiários do programa sobre alimentação saudável e sustentável, tal qual a importância do acompanhamento das 

condicionalidades de saúde. 

OBJETIVO Nº 1.4 - Fortalecer a linha de cuidado em saúde bucal. 



 

Programação Anual de Saúde - 2025                                                          Página 12 
 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:             

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.4.1 Manter em 100% a cobertura de Saúde 

Bucal. ** 

Percentual de 

cobertura populacional 
estimada pelas equipes 

de Saúde Bucal 

100% 2021 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Viabilizar a capacitação profissional à equipe odontológica; 

Ação Nº 2 Implementar o atendimento odontológico; 

Ação Nº 3 Disponibilizar os insumos necessários ao atendimento odontológico; 

Ação Nº 4 Disponibilizar aos pacientes diariamente o acesso ao agendamento de consultas odontológicas; 

Ação Nº 5 Disponibilizar aos pacientes em casos de urgências odontológicas o atendimento via demanda espontânea; 

Ação Nº 6 Registrar a estratificação de risco dos pacientes no prontuário eletrônico PEC; 

Ação Nº 7 Utilizar a Linha de Cuidado em Saúde Bucal como modelo de atenção à saúde bucal; 

Ação Nº 8 Participar das reuniões de equipe na Unidade Básica de Saúde. 

Ação Nº 9 Manter profissional dentista e Auxiliar em Saúde Bucal nas 04 equipes da Estratégia Saúde da Família. 

1.4.2 Reduzir em 2,5% a proporção de exodontia 

realizada em relação aos demais 

procedimentos odontológicos. * 

Proporção de 
exodontia realizada em 

relação aos 

procedimentos 

15,20% 2019 Percentual 2,5% % 12,72% 

Ação Nº 1 Realizar busca ativa; 

Ação Nº 2 Viabilizar a capacitação profissional à equipe odontológica; 

Ação Nº 3 Disponibilizar os insumos necessários ao atendimento odontológico; 

Ação Nº 4 Registrar a estratificação de risco em saúde bucal dos pacientes no prontuário eletrônico PEC; 

Ação Nº 5 Realizar ações educativas na comunidade; 

Ação Nº 6 Realizar as ações no PEC como atividade coletiva; 

Ação Nº 7 Utilizar a Linha de Cuidado em Saúde Bucal como modelo de atenção à saúde bucal. 

1.4.3 Garantir o fornecimento de insumos e 

medicamentos para atendimento 

odontológico através de no mínimo uma 

licitação anual. * 

Licitação realizada 0 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar licitação para a compra dos insumos e medicamentos odontológicos 

Ação Nº 2 Realizar o controle do estoque mensalmente 



 

Programação Anual de Saúde - 2025                                                          Página 13 
 

1.4.4 Garantir a manutenção dos equipamentos 

odontológicos através da contratação de 

empresa especializada. * 

Contrato realizado 1 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 

Ação Nº 1 Contratação de empresa prestadora de serviços de manutenção de equipamentos odontológicos 

 Garantir a reposição e/ou troca de peças 

 Garantir a manutenção e/ou reposição dos equipamentos odontológicos 

1.4.5 Realizar ações de escovação supervisionada 

em 100% das escolas municipais e CEMEIs. 

* 

Porcentagem de 

escolas com ação 

realizada 

0 2020 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Viabilizar a capacitação profissional à equipe odontológica 

Ação Nº 2 Disponibilizar os insumos necessários ao atendimento odontológico 

Ação Nº 3 Aquisição de kits de saúde bucal para intensificação das ações de escovação supervisionada e coletiva; 

Ação Nº 4 Promover ações de educação em saúde bucal 

Ação Nº 5 Produzir material educativo e de divulgação das ações 

Ação Nº 6 Realizar ações no PEC como atividade coletiva; 

Ação Nº 7 Registrar ações no PSE 

1.4.6 Realizar ações de bochecho em 100% das 

escolas municipais para crianças a partir de 

4 anos. * 

Porcentagem de 
escolas com ação 

realizada 

0 2020 Percentual 100% % 100% 

Ação Nº 1 Viabilizar a capacitação profissional à equipe odontológica 

Ação Nº 2 Disponibilizar os insumos necessários ao atendimento odontológico 

Ação Nº 3 Promover ações de educação em saúde bucal; 

Ação Nº 4 Produzir material educativo e de divulgação das ações 

Ação Nº 5 Realizar ações no PEC como atividade coletiva 

Ação Nº 6 Registrar ações no PSE 

1.4.7 Realizar pré-natal odontológico em no 

mínimo 80% das gestantes cadastradas na 

APS. *** 

Proporção de gestantes 

com atendimento 

odontológico realizado 

0 2020 Percentual 80% % 80% 

Ação Nº 1 Realizar busca ativa 

Ação Nº 2 Viabilizar a capacitação profissional à equipe odontológica 

Ação Nº 3 Disponibilizar os insumos necessários ao atendimento odontológico 

Ação Nº 4 Realizar ao menos um atendimento odontológico individual durante o período do pré natal 

Ação Nº 5 Produzir material educativo e de divulgação das ações 

Ação Nº 6 Realizar ações no PEC como atividade coletiva 

Ação Nº 7 Registrar a estratificação de risco dos pacientes no prontuário eletrônico do PEC; 
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Ação Nº 8 Utilizar a Linha de Cuidado em Saúde Bucal como modelo de atenção à saúde bucal 

Ação Nº 9 Participar das reuniões de equipe na Unidade Básica de Saúde 

OBJETIVO Nº 1.5 - Ampliar o acesso das mulheres às ações de prevenção e diagnóstico precoce do câncer de mama e colo de útero. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.5.1 Atingir a razão de exames citopatológicos 

do colo do útero em 0,70 na população-alvo. 

**/*** 

Razão entre exames 
citopatológico do colo 

do útero na faixa etária 

de 25 a 64 anos e a 
população feminina na 

mesma faixa etária 

0,34 2020 Razão 0,70 Razão 0,70 

Ação Nº 1 Realizar campanha de conscientização (outubro rosa) 

Ação Nº 2 Realizar mutirão de coleta de preventivo em dias alternativos 

Ação Nº 3 Realizar busca ativa de mulheres com exames atrasados  

1.5.2 Atingir a razão de mamografias realizadas 

na população-alvo em 0,50. **/*** 

Razão entre 

mamografias 
realizadas nas 

mulheres de 50 a 69 
anos e a população 

feminina nessa faixa 

etária 

0,18% 2020 Razão 0,50 Razão 0,50 

Ação Nº 1 Realizar campanha de conscientização (outubro rosa) 

Ação Nº 2 Realizar busca ativa de mulheres com exames atrasados  

OBJETIVO Nº 1.6 - Qualificar e ampliar a linha de cuidado à saúde da mulher e atenção materno-infantil. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.6.1 Manter em 0(zero) o número de óbitos 

maternos. ** 

Número de óbitos 

maternos por local de 

residência 

0 2020 Número 

absoluto 

0 Nº 0 

Ação Nº 1 Realizar ou proporcionar a participação dos profissionais nas capacitações estaduais e / ou municipais  
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Ação Nº 2 Retomar o grupo de gestantes nas Unidades de Saúde. 

Ação Nº 3 Manter médico obstetra para atendimento de pré-natal de risco intermediário e alto risco 

Ação Nº 4 Realizar busca ativa das gestantes faltosas nas consultas de pré-natal. 

1.6.2 Reduzir a Taxa de Mortalidade Infantil (em 

municípios com menos de 100.000 

habitantes aplica-se o número de óbitos). 

*** 

Número de óbitos 

infantis (menores de 

1 ano) por local de 

residência 

1 2019 Número 

absoluto 

0 Nº 0 

Ação Nº 1 Manter médico obstetra para atendimento de pré-natal de risco intermediário e alto risco 

Ação Nº 2 Realizar busca ativa das gestantes faltosas nas consultas de pré-natal. 

Ação Nº 3 Realizar consulta puerperal em todas as gestantes acompanhadas 

Ação Nº 4 Realizar a primeira consulta do neonato no retorno da maternidade 

1.6.3 Aumentar para 88,60% o percentual de 

gestantes com 6 ou mais consultas no pré-

natal. *** 

Proporção de 

gestantes com pelo 

menos seis consultas 

pré-natais realizadas, 

sendo a 1ª até a 20ª 

semana de gestação  

 

78,82% 2019 Percentual 88,60% % 88,60% 

Ação Nº 1 Realizar busca ativa das gestantes faltosas 

Ação Nº 2 Dar a possibilidade de a gestante escolher o melhor dia para sua consulta 

Ação Nº 3 Implementar o grupo de gestantes nas Unidades de Saúde 

1.6.4 Reduzir o número de gestações em 

adolescentes (10 a 19 anos). ** 

Percentual de 

nascidos vivos de 

mães com menos de 

20 anos 

12,35% 2019 Percentual 9% % 9% 

Ação Nº 1 Realizar campanhas educativas através do Programa Saúde na Escola 

1.6.5 Promover o aleitamento materno com ações 

anuais em todas as Unidades Básicas de 

Saúde. * 

Número de UBSs 

com ação de 

aleitamento materno 

realizada. 

 

0 2020 Número 

absoluto 
9 Nº 9 

Ação Nº 1 Realizar Capacitação Profissional sobre a importância do incentivo ao aleitamento para todos os profissionais de saúde do município. 

Ação Nº 2 Realizar encontros mensais de gestantes e puérperas em todas as Unidades Básicas de Saúde. 

Ação Nº 3 Realizar oficinas sobre Introdução Alimentar e Alimentação Complementar em todas as Unidades Básicas de Saúde. 

Ação Nº 4 Divulgar material informativo para a população através dos canais de comunicação oficiais da Prefeitura. 

Ação Nº 5 Inserir Práticas Integrativas Complementares no acompanhamento de saúde das gestantes. 

1.6.6 Atingir no mínimo 80% de gestantes com 

realização de exames para sífilis e HIV.  *** 

Proporção de 

gestantes com 
0 2020 Percentual 80% % 80% 
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realização de exames 

para sífilis e HIV. 

Ação Nº 1 Realizar capacitação de testes rápidos para a enfermagem que ainda não foi capacitada 

Ação Nº 2 Solicitar junto ao Estado o fornecimento dos testes através do SISLOG LAB. 

OBJETIVO Nº 1.7 - Implementar a linha de cuidado em saúde mental na rede de atenção primária à saúde. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.7.1 Implementar a linha de cuidado em saúde 

mental nas equipes de APS. * 

 

Número de UBSs 

com a linha de 

cuidado em saúde 

mental 

implementada. 

 

0 2020 Número 

absoluto 

7 Nº 7 

Ação Nº 1 Realizar capacitação referente a Ficha de Estratificação, assim como sensibilização para abordagem e fluxo de encaminhamento para todas as Unidades Básicas de 

Saúde. 

OBJETIVO Nº 1.8 - Implementar a linha de cuidado à pessoa com deficiência na rede de atenção primária à saúde. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde 

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.8.1 Implementar a linha de cuidado à pessoa 

com deficiência nas  

equipes de APS.* 

 

Número de UBSs 

com a linha de 

cuidado à pessoa com 

deficiência 

implementada. 

 

0 2020 Número 

absoluto 

7 Nº 7 

Ação Nº 1 Informar no sistema de prontuário eletrônico a condição do paciente para que o município possa quantificar essa população 

Ação Nº 2 Participar da construção da Rede de Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência junto a Secretaria Estadual de Saúde 

OBJETIVO Nº 1.9 - Implementar a linha de cuidado do idoso na rede de atenção primária à saúde. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador (Linha-Base) Subfunções da Saúde: 
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Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

1.9.1 Implantar a estratificação de risco para 

Fragilidade utilizando o Índice de 

Vulnerabilidade Clínico-Funcional 20 

(IVCF-20) em 100% das Equipes de ESF. * 

Número de equipes 

de ESF que realizam 

estratificação do 

risco de fragilidade 

de idosos pelo IVCF-

20 

0 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 4 

Ação Nº 1 Estender para todas as Unidades Básicas de Saúde através do Planifica SUS para a implantação da estratificação conforme demanda Estadual. 

1.9.2 Implementar a linha de cuidado do idoso 

nas equipes de APS.* 

 

Número de UBSs 

com a linha de 

cuidado à pessoa com 

deficiência 

implementada. 

 

0 2020 Número 

absoluto 
5 Nº 5 

Ação Nº 1 Estender para todas as Unidades Básicas de Saúde através do Planifica SUS para a implantação da linha de cuidado do idoso 

OBJETIVO Nº 2.1 - Promover o cuidado integral e humanizado às pessoas em situação de violência, com foco na atenção, promoção e cuidado em saúde. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valor Ano Unidade 

de Medida 

Meta Prevista 2025 

2.1.1 Implementar a notificação compulsória de 

violência nos 9 (nove) estabelecimentos 

municipais de saúde. * 

 

Número de 

estabelecimentos de 

saúde com 

notificação 

compulsória 

implementada 

     0 2020 Número 

absoluto 

9 Nº 9 

Ação Nº 1 Sensibilizar profissionais e trabalhadores da saúde sobre a importância da notificação compulsória 

Ação Nº 2 Realizar capacitação de notificação de violências para os trabalhadores e profissionais de saúde  

2.1.2 Implementar a notificação compulsória de 

violência em 100% das escolas públicas do 

município. * 

 

Porcentagem escolas 

públicas com 

notificação 

compulsória 

implementada 

0 2020 Porcentagem  100% % 100% 

Ação Nº 1 Sensibilizar professores e trabalhadores da educação sobre a importância da notificação compulsória 

2.1.3 Implementar a Rede de Proteção às pessoas 

em situação de Violências. * 

Número de ações 

realizadas com foco 
0 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 
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na Rede de Proteção 

à pessoas em situação 

de Violências 

Ação Nº 1 Participar das ações da Rede intersetorial de proteção às pessoas em situação de violências 

OBJETIVO Nº 2.2 - Qualificar o cuidado à criança e ao adolescente, ampliando o acesso aos serviços de saúde na perspectiva da integralidade e intersetorialidade das ações. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valo

r 

Ano Unidade de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

2.2.1 Manter adesão ao Programa Saúde na 

Escola (PSE). * 

Adesão realizada 1 2020 Número 

absoluto 

2 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar a adesão no sistema e-gestor para os anos 2023-2024 

2.2.2 Realizar 100% das ações pactuadas no 

Programa Saúde na Escola (PSE). * 

Percentual de ações 

realizadas 
0 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar parceria com outros profissionais de saúde para o cumprimento das ações em todas as escolas pactuadas 

Ação Nº 2 Adquirir material gráfico informativo de acordo com os temas pactuados. 

2.2.3 Manter no mínimo em 75% da cobertura das 

vacinas do calendário básico em crianças 

menores de 1 ano (conforme preconizado 

pelo MS). **/*** 

Proporção de vacinas 

selecionadas do 

Calendário Nacional de 

Vacinação para 

crianças menores de 

dois anos de idade - 

Pentavalente 3ª 

dose***,Pneumocócica 

10-valente 2ª dose, 

Poliomielite 3ª dose*** 

e Tríplice Viral 1ª dose 

- com cobertura vacinal 

preconizada 

0 2020 Porcentagem 75% % 75% 

Ação Nº 1 Realizar busca ativa das crianças com vacina em atraso 

Ação Nº 2 Participar das reuniões e capacitações da Secretaria Estadual de Saúde 

Ação Nº 3 Realizar campanhas de vacinação de rotina para atualização da caderneta de vacinação 

Ação Nº 4 Divulgar as campanhas de vacinação nas páginas de mídia do município 

Ação Nº 5 Realizar vacinação nas escolas com a autorização dos pais 

OBJETIVO Nº 2.3 – Ampliar o acesso da população aos serviços de saúde por meio do Transporte Sanitário. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador (Linha-Base) Subfunções da Saúde:  
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Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

 

Valor Ano Unidade 

de Medida 

Meta Prevista 2025 

2.3.1 Ampliar a frota de transporte sanitário 

através da locação de veículos. * 

Número de veículos 

locados 
     2 2021 Número 

absoluto 

7 Nº 7 

Ação Nº 1 Realizar nova licitação e/ou renovar a contratação de empresa de locação de veículo para transporte sanitário 

2.3.2 Manter e bom funcionamento 100% dos 

veículos próprios utilizados para transporte 

sanitário. * 

Número de veículos 

com manutenção 

realizada  

11 2021 Proporção 10 Nº 10 

Ação Nº 1 Aquisição de pneus para substituição dos automóveis 

Ação Nº 2 Realizar licitação e/ou renovar a contratação de oficina mecânica para manutenção e reparo dos automóveis 

Ação Nº 3 Realizar licitação e/ou renovar a contratação de posto de combustível para o fornecimento de combustível dos automóveis 

Ação Nº 4 Realizar licitação e/ou renovar a contratação de empresa prestadora de serviço de higienização e lavagem de automóveis 

OBJETIVO Nº 2.4 – Fortalecimento das ações de enfrentamento à COVID-19 e do cuidado ao paciente COVID-19. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:  

 

Valor Ano Unidade 

de Medida 

Meta Prevista 2025 

2.4.1 Realizar a Campanha de Vacinação contra 

Influenza diante do cenário da Pandemia 

Covid-19. * 

Número de 

Campanha de 

Vacinação contra 

Influenza realizada 

     1 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar campanhas de vacinação em dias e horários alternativos em todas as Unidades Básicas de Saúde 

Ação Nº 2 Realizar campanhas de vacinação nas empresas 

Ação Nº 3 Realizar busca ativa e vacinação domiciliar de acamados e domiciliados. 

2.4.2 Realizar a Campanha de Vacinação contra 

Covid-19 diante do cenário da Pandemia 

Covid-19. * 

Número de 

Campanha de 

Vacinação realizada 

1 2021 Número 

absoluto 
4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar campanhas de vacinação em dias e horários alternativos em todas as Unidades Básicas de Saúde 

Ação Nº 2 Realizar campanhas de vacinação nas empresas 

Ação Nº 3 Realizar busca ativa e vacinação domiciliar de acamados e domiciliados. 

Ação Nº 4 Realizar busca ativa de não vacinados e esquemas incompletos conforme Calendário Nacional de Vacinação vigente. 
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2.4.3 Implementar o sistema de notificações de 

caso suspeito e /ou confirmado de doença 

pelo coronavírus nas Unidades de Saúde. * 

Número de Unidades 

de Saúde Notificantes 

com o serviço 

implementado  

7 2020 Número 

absoluto 
7 Nº 7 

Ação Nº 1 Atualizar os profissionais notificantes das Unidades Básicas de Saúde 

Ação Nº 2 Sensibilizar os profissionais sobre a importância da notificação e do preenchimento de todos os campos 

2.4.4 Implementar o diagnóstico da COVID-19 

nas 6 Unidades de Saúde * 

Número de Unidades 

Básicas com serviço 

implementado 

1 2021 Número 

absoluto 
6 Nº 6 

Ação Nº 1 Expandir a testagem de covid-19 para todas as Unidades de Saúde conforme o cenário epidemiológico e disponibilização de testes rápidos 

2.4.5 Implantar o serviço de reabilitação para 

pacientes com sequela de COVID-19 nas 6 

Unidades de Saúde * 

Número de Unidades 

Básicas com serviço 

implementado 

0 2021 Número 

absoluto 
1 Nº 1 

Ação Nº 1 Manter atendimento de pacientes com sequelas de covid-19 nas Unidades de Saúde e referencia-los para níveis mais complexos quando necessário. 

OBJETIVO Nº 2.5 – Ampliar ações e serviços para prevenção e tratamento das Doenças Crônicas não Transmissíveis. 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 
Valor Ano Unidade de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

2.5.1 Ativar Programas de prevenção e promoção 

da saúde, Hipertensão e 

Diabetes (HIPERDIA) nas Unidades 

Básicas de Saúde. * 

Número de Unidades 

básicas com grupo 

ativado 

     0 2020 Número 

absoluto 

5 Nº 0 

Ação Nº 1 Sem meta pactuada (meta atingida em 2022) 

2.5.6 Realizar acompanhamento de no mínimo 

50% dos hipertensos cadastrados na 

Atenção Primária. *** 

Percentual de pessoas 

hipertensas com 

pressão arterial 

aferida nos dois 

semestres 

0 2020 Porcentagem 50% % 50% 

Ação Nº 1 Registrar os atendimentos com verificação da pressão arterial no Prontuário Eletrônico do Cidadão 

Ação Nº 2 Manter atualizado o número de hipertensos por microárea. 

2.5.7 Realizar acompanhamento de no 

mínimo 50% dos diabéticos cadastrados 

na Atenção Primária. *** 

Percentual de 

diabéticos com 

hemoglobina glicada 

0 2020 Porcentagem 50% % 50% 

Ação Nº 1 Registrar as solicitações e resultados de hemoglobina glicada no Prontuário Eletrônico do Cidadão 

Ação Nº 2 Manter atualizado o número de diabéticos por microárea. 
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2.5.8 Reduzir a mortalidade prematura (30 a 

69 anos) pelo conjunto das quatro 

principais doenças crônicas não 

transmissíveis (doença do aparelho 

circulatório, câncer, diabetes e doenças 

respiratórias crônicas). ** 

Número de óbitos 

prematuros (30 a 69 

anos) pelo conjunto 

das quatro principais 

doenças crônicas não 

transmissíveis 

(doença do aparelho 

circulatório, câncer, 

diabetes e doenças 

respiratórias 

crônicas) 

    20 2018 Número 

absoluto 
16 Nº 16 

Ação Nº 1 Realizar ações através da academia da saúde com grupos de portadores de doenças crônicas 

 

DIRETRIZ Nº 2 – Fortalecimento da Política da Atenção Especializada de média e alta complexidade e Urgência e emergência  

 

OBJETIVO Nº 2.1 –Garantir o acesso da população a serviços de saúde de Média e Alta Complexidade 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidad

e de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:  

 

 

Valor Ano Unidade 

de Medida 

Meta Prevista 2025 

2.1.1 Ampliar a oferta de atendimentos de média 

complexidade através da participação do 

município no Consórcio Metropolitano de 

Saúde do Paraná. * 

Participação 

mantida 

1 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar levantamento da fila de espera e adequar dentro das possibilidades o número de consultas e exames ofertados. 

2.1.2 Reorganizar a Rede Municipal de Atenção 

à Saúde no que diz respeito aos 

atendimentos de Média Complexidade no 

município através da criação de um Centro 

de Atendimento Ambulatorial. * 

Centro de 

atendimento 

Ambulatorial 

0 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 

Ação Nº 1 Implantar a equipe multidisciplinar de saúde. 

2.1.3 Proporcionar atendimento de média 

complexidade odontológica através de 

Convênio 

realizado  

0 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 
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convênio com COMESP ou a contratação 

de empresa especializada para prestação de 

serviços odontológicos. 
Ação Nº 1 Acompanhar o processo de implantação do programa pelo COMESP  

2.1.4 Garantir o acesso a alta complexidade 

através da Central de Leitos para 100% 

dos pacientes conforme a demanda. * 

Porcentagem de 

pacientes 

atendidos  

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 2 Cadastrar acesso aos novos profissionais ao sistema estadual de regulação de vagas. 

OBJETIVO Nº 2.2 –Garantia do acesso da população a serviços de Urgência e Emergência 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valor Ano Unidade de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

2.2.1 Manter adesão ao SAMU para garantia de 

assistência adequada e rápida no momento 

de emergências. * 

Adesão mantida 1 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 

Ação Nº 1 Destinar recurso financeiro para manter a assistência ao município  

2.2.2 Qualificar os servidores envolvidos na 

urgência e emergência. * 

Número de 

Treinamentos 

realizados 

0 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar ou participar dos treinamentos de Urgência e Emergência fornecidos pelo estado ou município. 

2.2.3 Manter 100% veículos de transporte de 

emergência em bom estado de 

funcionamento. * 

Porcentagem de 

veículos em uso 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Aquisição de pneus para substituição dos automóveis 

Ação Nº 2 Realizar licitação e contratação de oficina mecânica para manutenção e reparo dos automóveis 

Ação Nº 3 Realizar licitação e contratação de posto de combustível para o fornecimento de combustível dos automóveis 

Ação Nº 4 Realizar licitação e contratação de empresa prestadora de serviço de higienização e lavagem de automóveis 

2.2.4 Garantir o fornecimento de insumos para 

os atendimentos de urgência e emergência 

realizando no mínimo uma licitação anual. 

* 

Licitação 

realizada 

1 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar controle de estoque através do sistema Hórus 
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Ação Nº 2 Realizar processo de licitação conforme a necessidade apresentada. 

2.2.4 Garantir o fornecimento de equipamentos 

para os atendimentos de urgência e 

emergência conforme levantamento anual 

da necessidade apresentada. * 

Necessidade 

atendida 

1 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar levantamento quanto a necessidade de aquisição de novos equipamentos. 

Ação Nº 2 Realizar licitação, se necessário, para aquisição de novos equipamentos. 

Ação Nº 3 Implantação do serviço de exames de Raio-X no Centro Médico Bom Jesus 

2.2.4 Garantir o bom funcionamento dos 

equipamentos médicos e de enfermagem 

para atendimento aos pacientes na urgência 

e emergência através da contratação de 

empresa de manutenção. * 

Licitação 

realizada 

1 2020 Número 

absoluto 

4 Nº 1 

Ação Nº 1 Manter serviço de manutenção e reparo dos equipamentos utilizados nos atendimentos de urgência e emergência. 

2.2.5 Implantar o serviço de tele consultoria e 

diagnóstico para atendimento às urgências 

e emergências. * 

Serviço 

implantado 

0 2020 Número 

absoluto 

0 Nº 1 

Ação Nº 1 * Aguardando a demanda apresentada pelo COMESP (possibilidade de o serviço ser oferecido pelo COMESP). 

DIRETRIZ Nº 3 – Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica  

 

OBJETIVO Nº 3.1 –Ampliar o acesso à assistência farmacêutica nos diversos níveis de atenção e aprimorar a logística de armazenamento 

 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unida

de de 

Medid

a 

Subfunções da Saúde:    

 

Valor Ano Unidade de 

Medida 

Meta Prevista 2025 

3.1.1 Ampliar a Assistência Farmacêutica nas 

Unidades Básicas de Saúde. * 

Número de 

Unidades Básicas 

com serviço de 

Assistência 

Farmacêutica 

implantada 

4 2020 Número 

absoluto 

6 Nº 6 

Ação Nº 1 Estimular a população a fazer uso racional de medicamentos através de atividades educativas (confecção de folders, cartilhas). 
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3.1.2 Capacitar 100% dos Auxiliares de Saúde 

em Atendentes de farmácia para atuarem 

nos dispensários de medicamentos. * 

Porcentagem de 

auxiliares 

capacitados 

0 2020 Porcentagem 100% % 0 

Ação Nº 1 Realizar treinamentos para as pessoas envolvidas com o processo de dispensação de medicamentos, afim de garantir profissionais qualificados para os atendimentos. 

3.1.3 Centralizar o estoque de medicamentos e 

insumos. * 

Estoque 

centralizado 

0 2020 Número 

absoluto 
1 Nº 0 

Ação Nº 1 Adequação do espaço da Farmácia Básica 

3.1.4 Implantar/ implementar a utilização do 

Hórus em 100% dos estabelecimentos que 

fornecem medicamentos e insumos. * 

Porcentagem de 

estabelecimentos com 

sistema 

implantado/implement

ado 

6 2020 Número 

absoluto 
7 Nº 7 

Ação Nº 1 Manter a utilização do Hórus na dispensação de medicamentos, fraldas geriátricas e suplementos nutricionais, nas Unidades Básicas de Saúde. 

Ação Nº 2 Organizar o sistema de gerenciamento das farmácias garantindo a efetiva dispensação de todos os medicamentos e insumos, padronizados no município, pelo Hórus. 

Ação Nº 3 Organizar a farmácia da Unidade de Saúde 24 horas para que a dispensação de medicamentos e insumos seja feita exclusivamente por eles, proporcionando que o responsável 

técnico tenha maior controle sobre os medicamentos. 

Ação Nº 4 Divulgar, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, os estoques dos medicamentos das farmácias municipais que compõem o Sistema Único de Saúde 

(Lei n° 14.654, de 23 de agosto de 2023), com atualização quinzenal. 

3.1.5 Garantir o fornecimento dos medicamentos 

da farmácia básica participando do 

Consórcio Paraná Saúde. * 

Participação no 

Consórcio 
1 2020 Número 

absoluto 
1 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar a contagem trimestral do estoque nas farmácias. 

Ação Nº 2 Realizar a programação trimestral no site do Consórcio Paraná Saúde, levando em consideração as saídas realizadas nos últimos meses. 

3.1.6 Realizar anualmente a revisão da 

REMUME. * 

Revisão publicada 0 2020 Número 

absoluto 
4 Nº 1 

Ação Nº 1 Implantar Comissão de Farmácia e Terapêutica. 

Ação Nº 2 Realizar reuniões periódicas, conforme necessidade, e ordinárias semestralmente. 

Ação Nº 3 Ajustar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais às necessidades locais a um custo racional. 

Ação Nº 4 Divulgar, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, a REMUME – Relação Municipal de Medicamentos. 

3.1.7 Aquisição de equipamentos e mobiliários 

para a estruturação da Assistência 

Farmacêutica através do recurso do IOAF. 

Equipamentos 

adquiridos (aquisição 

anual) 

1 2021 Número 

absoluto 
4 Nº 1 

Ação Nº 1 Realizar processo licitatório para a compra de câmara refrigerada para a Farmácia Especial. 

Ação Nº 2 Realizar processo licitatório para a compra de caixas térmicas e gelo rígido.  

Ação Nº 4 Realizar processo licitatório para a compra de prateleiras de aço inox. 
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Ação Nº 5 Realizar processo licitatório para a compra de mobiliário. 

3.1.8 Implantação do Programa Farmácia do 

Paraná para fornecimento de 

medicamentos da Atenção Especializada. 

Programa Implantado 0 2021 Número 

absoluto 
1 Nº 1 

Ação Nº 1 Adequação (reforma) na estrutura da farmácia central, garantindo condições físicas, estruturais e tecnológicas para o desenvolvimento das atividades da Assistência 

Farmacêutica da Atenção Especializada. 

Ação Nº 2 Contratação ou remanejamento de recursos humanos (farmacêutico e equipe de apoio), quando necessário. 

Ação Nº 3 Treinamento inicial e periódico da equipe. 

 

 

DIRETRIZ Nº 4 – Fortalecimento do Sistema Municipal de Vigilância em Saúde 

 

OBJETIVO Nº 4.1 –Aprimorar as ações de Vigilância Epidemiológica de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

4.1.1 Investigar 100% dos óbitos maternos e 

infantis, com proposta de 

ações de intervenções nas unidades de 

saúde de referência dos óbitos, 

juntamente com os responsáveis pelas 

equipes. ** 

Proporção de 

óbitos maternos e 

infantis 

investigados 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar a investigação juntamente com as equipes da atenção primária em 100% dos óbitos. 

4.1.2 Qualificar o preenchimento da causa 

básica de óbito na declaração de 

óbito no intuito de atingirmos pelo 

menos 98% das declarações de óbitos 

com causa básica definida. ** 

Proporção de 

registro de óbitos 

com causa básica 

definida 

95% 2020 Porcentagem 98% % 98% 

Ação Nº 1 Realizar a investigação dos óbitos com causa não definida 



 

Programação Anual de Saúde - 2025                                                          Página 26 
 

4.1.3 Garantir 100% de cura de casos novos 

de hanseníase diagnosticados nos anos 

das coortes. ** 

Proporção de 

cura de casos 

novos de 

hanseníase 

diagnosticados 

nos anos das 

coortes 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar a notificação e acompanhamentos dos casos de hanseníase 

Ação Nº 2 Disponibilizar medicamentos e exames para o tratamento da hanseníase 

4.1.4 Garantir 100% de cura de casos novos 

de tuberculose diagnosticados nos 

anos das coortes. * 

Proporção de 

cura de casos 

novos de 

tuberculose 

diagnosticados 

nos anos das 

coortes 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar a notificação e acompanhamentos dos casos de tuberculose 

Ação Nº 2 Disponibilizar medicamentos e exames para o tratamento da tuberculose 

Ação Nº 3 Realizar TDO em 100% dos casos. 

4.1.5 Investigar 100% dos óbitos em 

mulheres em idade fértil (10 a 49 

anos). ** 

 

Proporção de 

óbitos de mulher 

em idade fértil 

investigados 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar a investigação juntamente com as equipes da atenção primária em 100% dos óbitos. 

4.1.6 Encerrar a investigação de 100% dos 

casos de doenças de notificação 

compulsória imediata (DNCI), 

registradas no SINAN em até 60 dias 

após a notificação. ** 

Proporção de 

casos 

de Doenças de 

Notificação 

Compulsória 

Imediata (DNCI) 

encerradas em até 

60 dias após a 

notificação 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar busca ativa e acompanhamento dos casos. 
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4.1.7 Manter unidade sentinela de vigilância 

de Doença Diarreica Aguda – DDA. * 

Unidade atuando 

como sentinela 

para casos de 

DDA 

1 2020 Número 

absoluto 

1 Nº 1 

Ação Nº 1 Manter a Unidade de Saúde 24 horas como sentinela para doenças diarreicas. 

Ação Nº 2 Alimentar o sistema de informação de doenças diarreicas agudas. 

4.1.8 Manterem 0 (zero) o número 

de casos de AIDS em menores 

de 5 anos. ** 

Número de casos 

novos de AIDS em 

menores de 5 anos 

0 2020 Número 

absoluto 

0 Nº 0 

Ação Nº 1 Realizar teste rápido trimestralmente em todas as gestantes 

4.1.9 Manter em 0 (zero) os casos de 

transmissão vertical da sífilis 

congênita em menores de um ano de 

idade. ** 

Número de casos 

de sífilis congênita 

em menores de 

um ano de idade 

0 2020 Número 

absoluto 

0 Nº 0 

Ação Nº 1 Realizar teste rápido trimestralmente em todas as gestantes 

Ação Nº 2 Tratar e acompanhar todas as gestantes com testes rápidos reagentes 

4.2.0 Manter a investigação em 

100% dos óbitos fetais. * 

Proporção de 

óbitos fetais 

investigados 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar a investigação juntamente com as equipes da atenção primária em 100% dos óbitos. 

OBJETIVO Nº 4.2 –Aprimorar as ações de Vigilância Sanitária 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

4.2.1 Fiscalizar no mínimo 70% dos 

estabelecimentos sujeitos à 

fiscalização da VISA. * 

 

Porcentagem de 

estabelecimentos 

fiscalizados 

100% 2019 Porcentagem 70% % 70% 

Ação Nº 1 Proceder inspeção sanitária nos estabelecimentos sujeitos à Vigilância Sanitária. 

Ação Nº 2 Atender denúncias e reclamações relacionadas à Vigilância Sanitária.  

Ação Nº 3 Efetuar o registro regular das informações no Sistema Estadual de Informação em Vigilância Sanitária – SIEVISA.  
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4.2.1 Realizar 1 evento ao ano de 

informação/educação/comunicação 

relacionado à VISA.  

Evento realizado 1 2019 Número  4 % 1 

Ação Nº 1 Publicar nota informativa nas mídias sociais oficias da Prefeitura Municipal.  

Ação Nº 2 Distribuir material gráfico para a população.  

OBJETIVO Nº 4.3 –Aprimorar as ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

4.3.1 Reestruturar, ampliar e fortalecer as 

notificações dos agravos 

relacionados ao trabalho, mantendo no 

mínimo 95% a proporção de 

preenchimento do campo ocupação 

nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho. ** 

Proporção de 

preenchimento do 

campo ocupação 

nas notificações 

de agravos 

relacionados ao 

trabalho. 

97% 2020 Porcentagem 95% % 95% 

Ação Nº 1 Promover capacitação para os profissionais de saúde notificadores.  

Ação Nº 2 Dar a conhecer, anualmente, a todos os profissionais de saúde acerca da obrigatoriedade de notificação de agravos relacionados ao trabalho.  

4.3.2 Investigar 100% dos acidentes de 

trabalho envolvendo crianças e 

adolescentes, amputações e/ou óbitos. 

* 

Proporção de 

acidentes de 

trabalho 

investigados 

100% 2020 Proporção 100% % 100% 

Ação Nº 1 Realizar busca ativa dos acidentes de trabalho envolvendo crianças e adolescentes, amputações e/ou óbitos.   

Ação Nº 2 Documentar, mediante relatório, preenchimento de ficha de notificação e registro nos sistemas SIEVISA e SIATEP, a investigação realizada.  
4.3.3 Realizar inspeções com o olhar para a 

saúde do trabalhador (ambientes e 

processos de trabalho) em 100% dos 

estabelecimentos fiscalizados pela 

VISA. * 

Porcentagem de 

estabelecimentos 

fiscalizados pela 

VISA. 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Promover inspeção voltada para a saúde do trabalhador nos estabelecimentos passíveis.  

OBJETIVO Nº 4.4 –Aprimorar as ações de Vigilância de fatores ambientais de risco e agravos à saúde e doenças transmitidas por vetores e hospedeiros intermediários 
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Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

4.4.1 Manter em 0 (zero) o índice de 

infestação por Aedes aegypti no 

município. * 

Índice de 

densidade 

larvária 

0 2020 Porcentagem 0 % 0 

Ação Nº 1 Publicar nota informativa nas mídias sociais oficias da Prefeitura Municipal.  

Ação Nº 2 Distribuir material gráfico para a população.  

Ação Nº 3 Realizar vistoria nos imóveis urbanos (L.I.) e em pontos estratégicos (P.E.).  

Ação Nº 4 Realizar Levantamento de Índice Amostral (LIA) anualmente, conforme determinação da 2ªRS/SESA. 

Ação Nº 5 Contratar Agentes de Combate a Endemias (ACE) em número compatível com o território urbano do município.  

4.4.2 Realizar ações anuais de incentivo a 

vacinação antirrábica animal. * 

Número de ações 

realizadas 

1 2020 Número absoluto 4 Nº 1 

Ação Nº 1 Publicar nota informativa nas mídias sociais oficias da Prefeitura Municipal. 

Ação Nº 2 Distribuir material gráfico para a população. 

4.4.3 Realizar a vigilância sistemática dos 

acidentes por animais peçonhentos e 

das seguintes zoonoses: febre amarela, 

dengue, leishmaniose, febre maculosa e 

raiva.* 

Zoonoses e 

acidentes por 

animais 

peçonhentos com 

ações de 

monitoramento 

realizadas no 

ano. 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Notificar acidentes com animais peçonhentos e casos de epizootia (SINAN).  

Ação Nº 2 Registrar os animais peçonhentos (reclamação ou acidente) em sistema específico (SINAP).  

Ação Nº 3 Coletar amostra biológica de animais de acordo com a zoonose.    

Ação Nº 4 Registrar em sistema específico (GAL) as amostras biológicas coletadas e encaminhadas ao LACEN/PR.  

Ação Nº 5 Publicar nota informativa nas mídias sociais oficiais da Prefeitura Municipal. 

Ação Nº 6 Distribuir material gráfico para a população. 

4.4.4 Realizar coletas de amostras de água 

para consumo humano em vários 

pontos da cidade de forma aleatória. ** 

Proporção de 

análises 

100% 2019 Porcentagem 80% % 80% 



 

Programação Anual de Saúde - 2025                                                          Página 30 
 

realizadas em 

amostras de água 

para consumo 

humano quanto 

aos parâmetros 

coliformes 

totais, cloro 

residual, livre e 

turbidez. 

Ação Nº 1 Proceder coleta de amostras de água obedecendo o calendário determinado pela 2ªRS/SESA.   

4.4.5 Realizar ações anuais de promoção a 

Vigilância e Atenção à Saúde das 

Populações Expostas aos Agrotóxicos. 

* 

Número de ações 

realizadas 

1 2020 Número absoluto 4 Nº  1 

Ação Nº 1 Publicar nota informativa nas mídias sociais oficiais da Prefeitura Municipal. 

Ação Nº 2 Distribuir material gráfico para a população. 

DIRETRIZ Nº 5 – Fortalecimento da Gestão do Trabalho e da Educação Permanente em Saúde  

OBJETIVO Nº 5.1 – Fortalecer a educação permanente em saúde e os processos de construção e disseminação do conhecimento voltados às necessidades do SUS no município. 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

5.1.1 Atender 100% da demanda de 

capacitações promovendo-as online ou 

presencialmente aos 

trabalhadores/profissionais de saúde. * 

 

Proporção de 

capacitações 

realizadas 

100% 2019 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Inscrever os profissionais e trabalhadores de saúde nas capacitações fornecidas pela Secretaria estadual e governo federal. 

DIRETRIZ Nº 6 – Fortalecimento do Controle Social no SUS 

OBJETIVO Nº 6.1 – Fortalecer a ouvidorias do SUS e desenvolver estratégias para que se efetivem como um instrumento de gestão e cidadania. 
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Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

6.1.1 Manter ativa a ouvidoria através do 

portal da Prefeitura, atendimento por 

telefone e presencial. * 

Ouvidoria ativa 1 2020 Número absoluto 1 Nº  1 

Ação Nº 1 Atender todas as reclamações e / ou sugestões via ouvidoria. 

OBJETIVO Nº 6.2 – Deliberar e fiscalizar os instrumentos de gestão orçamentária e de gestão do SUS. 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

6.2.1 Manter a fiscalização de 100% dos 

instrumentos de Gestão do SUS. * 

Percentual de 

cumprimento 

de cada 

Instrumento de 

Gestão 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 

Ação Nº 1 Apresentar ao conselho municipal de saúde, os instrumentos de gestão do SUS. 

OBJETIVO Nº 6.3 – Fortalecer e melhorar a qualificação dos conselheiros de saúde. 

Nº Descrição da Meta Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 

Plano 

(2022-

2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Subfunções da Saúde:    

Valor Ano Unidade de 

Medida 

  Meta Prevista 2025 

6.3.1 Promover a participação dos 

conselheiros municipais de saúde em 

100% das oficinas/capacitações. * 

Proporção de 

participação dos 

conselheiros nas 

oficinas/capacitaç

ões realizadas 

100% 2020 Porcentagem 100% % 100% 
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Ação Nº 1 Atender a demanda de local, materiais e insumos para a realização das reuniões e capacitações ao Conselho Municipal de Saúde 

6.3.2 Realizar 1 Conferência Municipal e 

Temáticas de Saúde. * 

Número de 

conferências 

realizadas 

1 2019 Número absoluto 1 Nº 0 

Ação Nº 1 Organizar, convocar e prover materiais para a realização da Conferência Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte 
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Subfunções da 

Saúde 

Natureza 

da Despesa 

Recursos ordinários - 

Fonte Livre (R$) 

Receita de impostos e de 

transferência de 

impostos (receita 

própria - R$) 

Transferências de 

fundos à Fundo de 

Recursos do SUS, 

provenientes do 

Governo Federal (R$) 

Transferências de 

fundos ao Fundo de 

Recursos do SUS,  do 

Governo Estadual 

(R$) 

Transferências de 

convênios destinados 

à Saúde (R$) 

Operaçõ

es de 

Crédito 

vinculad

as à 

Saúde 

(R$) 

Royalties 

do 

petróleo 

destinad

os à 

Saúde 

(R$) 

Outros 

recursos 

destinados à 

Saúde (R$) 

Total(R$) 

         122-

Administração 

Geral. 

Corrente 

 

Capital  

R$243.507,00 

 

R$10.500,00 

R$980.290,00 

 

R$18.000,00 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$1.223797,00 

 

R$28.500,00 

 301-        

Atenção Básica 

de saúde. 

Corrente 

 

Capital  

R$8.067.050,00 

 

R$557.000,00 

R$9.808.872,00 

 

R$1.152.634,00 

R$1.317.257,00 

 

R$ 

R$108.359,00 

 

R$ 

R$492.400,00 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$19.793.938,00 

 

R$1.709.634,00 

        302-        

Assistência 

ambulatorial e 

hospitalar. 

Corrente 

 

Capital  

R$1.049.000,00 

 

R$25.000,00 

 

R$1.860.162,00 

 

R$20.000,00 

R$25.985,00 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$2.935.147,00 

 

R$45.000,00 

          303-        

Suporte 

profilático e 

terapêutico. 

Corrente 

 

Capital  

R$735.000,00 

 

R$9.828,00 

R$844.000,00 

 

R$12.182,00 

R$ 

 

R$ 

R$10.990,00 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$1.589.990,00 

 

R$22.010,00 

        304-       

Vigilância 

Sanitária  

Corrente 

 

Capital  

R$196.314,00 

 

R$ 

R$18.360,00 

 

R$ 

R$21.200,00 

 

R$28.000,00 

R$129.563,00 

 

R$5.000,00 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$365.437,00 

 

R$33.000,00 

        305-  Corrente 

 

R$ 

 

R$333.835,00 

R$ 

R$171.600,00 

 

R$108.600,00 

 

R$ 

 

R$ 

 

R$ 

 

R$ 

 

R$614.035,00 
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Vigilância 

Epidemiológica.      

Capital R$ R$ R$18.935,00 R$ R$ R$ R$ R$18.935,00 

TOTAL 

GERAL:2025 

 R$11.035.513,00 R$15.048.335,00 R$1.564.042,00 R$381.447,00 R$492.400,00 R$ R$ R$ R$28.379.423,00 
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*Meta com indicador municipal. 

**Meta com indicador de pactuação interfederativa. Resolução CIT Nº 

08/2016. 

***Meta com indicador do Programa Previne Brasil. 

 

 

 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

São vários os conceitos relativos ao Monitoramento e Avaliação. 

Nesse caso serão citadas as definições constantes no Manual 

“MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO NO PLANEJAMENTO DO SUS”, publicado 

pela Universidade Federal do Maranhão UNA-SUS/UFMA, para o Curso de 

Gestão Pública em Saúde. 
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Conceitos de Monitoramento e Avaliação 

 

FONTE: Monitoramento E Avaliação No Planejamento do SUS/UFMA 

 

 

 

Conforme o CONASS (2016) pode-se afirmar que o monitoramento e 

avaliação são faces complementares entre si, de um mesmo processo. O ato de 

avaliar (atribuir juízo de valor) inclusive, é inerente tanto ao processo de 

monitoramento quanto ao de avaliação. O monitoramento acompanha no tempo 

o desenvolvimento de determinadas atividades e formula hipóteses a respeito. A 

avaliação aprofunda a compreensão sobre esse desenvolvimento, investigando 

as hipóteses geradas pelo monitoramento acerca das diferenças observadas 

entre planejado e executado (implementação) ou alcançado (resultado ou 

impacto).  
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O Plano de Saúde é o instrumento central de planejamento para 

definição e implementação de todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada 

esfera da gestão do SUS. Deve ser elaborado considerando os seguintes 

elementos-chave, conforme a Portaria Nº 2.135/2013 do Ministério da Saúde:  

1.Análise situacional, orientada por temas centrais.  

2.Definição de diretrizes, objetivos, metas e indicadores.  

3.Processo de monitoramento e avaliação.  

 

Verifica-se, portanto, que há previsão legal da necessidade de 

definição do processo de monitoramento e avaliação para o PMS. A ideia é que 

os objetivos e metas definidos sejam acompanhados sistematicamente para 

possibilitar ajustes que porventura sejam necessários.  

O Plano Municipal de Saúde não deve ser omitido, precisa ser um 

instrumento “vivo” de gestão. Considerando ainda os demais instrumentos de 

gestão a Programação Anual de Saúde (PAS) por sua vez, de forma semelhante 

ao Plano Municipal de Saúde, traz em sua estrutura obrigatória indicadores que 

serão utilizados para o monitoramento das ações previstas. Esses indicadores 

representam o foco do acompanhamento rotineiro das ações.  

O Relatório Anual de Gestão (RAG) em si já se constitui de um 

instrumento avaliativo, uma vez que compila os resultados alcançados com a 

execução da PAS e orienta eventuais redirecionamentos que se fizerem 

necessários no Plano Municipal de Saúde. O instrumento possibilita analisar 

onde estávamos e onde chegamos, constituindo-se uma poderosa ferramenta 

de avaliação e instrumento de melhoria da qualidade. Dessa forma, entende-se 
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que os processos de monitoramento e avaliação precisam estar intimamente 

vinculados aos instrumentos de planejamento em saúde, os quais representam 

a espinha dorsal da gestão em saúde. 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

 

Ao concluir este trabalho reiteramos que se trata de um documento 

formal, no entanto não está acabado, porquanto capta uma realidade dinâmica e 

complexa e nem definitivo, posto que está sujeito ao debate, sendo guia, porém, 

documento “vivo” que deve estimular e interpretar como subsídio fundamental, as 

nuances porque passa o fenômeno saúde/doença e suas implicações do ponto de 

vista institucional e organizativo. Serve como ponto de partida de um novo período 

que se aproxima e poderá ser testada sua viabilidade na prática cotidiana do fazer 

saúde e verificar seus resultados. Serve como guia quando identifica a estrutura e 

a capacidade de dar conta de suas responsabilidades e vontades em trabalhar pela 

saúde. Serve como instrumento de referência quando da união e reunião de 

pessoas que se importam no conhecimento da realidade do Município e se propõem 

a refletir sobre em que momento está e em que perspectiva pode ser sonhada. 

Assim, agora disponível esse Plano Municipal de Saúde, segue a sua 

finalidade e o propósito ao qual foi feito. Substancialmente a busca do melhor 

aprimoramento possível da gestão e das pessoas para continuar construindo um 

sistema de saúde no município e no país, que seja único, na busca dos melhores 

resultados à saúde da população balsanovense. 
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